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e setenta e nove reais e vinte e seis centavos), e dar-lhes plena quitação;
2- recomendar a sEdUc que dê especial atenção à obrigatoriedade da 
fiscalização e acompanhamento dos convênios atuais e futuros, de forma 
minudente e circunstanciada em todas as suas fases e os correspondentes 
laudos – expedidos imediatamente após o término de sua vigência – es-
pelhem objetivamente a efetiva realização de tal encargo em tempo hábil, 
ou seja, durante o período de execução da avença, a fim de que se confira 
plena concreção ao disposto na resolução tcE/Pa nº 13.989/1995, sob 
pena de sujeição, especialmente, à responsabilização solidária pela aplica-
ção dos recursos estabelecida em seu art. 2º.
acÓrdÃo N.º 63.410
(Processo tc/501360/2010)
assunto: PENsÃo civil - rEtificaÇÃo
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Retificação de Pensão, 
consubstanciado na PORTARIA RET PS n° 1.953 de 26.08.2020, retificadora 
da Portaria Ps nº 504, de 03/08/2009, em favor de doMiNGas da 
costa soUZa, ElaNE da costa soUZa, EliNEtE da costa soUZa e 
EliNilsoN da costa soUZa, dependentes do ex-segurado EvaNdro 
alMEida dE soUZa.
acÓrdÃo N.º 63.411
(Processo tc/507573/2009)
assunto: aPosENtadoria
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JÚNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciado 
na Portaria aP n.º 2105, de 01.08.2008, em favor de antonia Maria tavares 
da silva, na função de Professor assistente Pa-a, ref. i, lotada na secretaria 
de Estado de Educação e declarar nulo os termos do acÓrdÃo nº 61.438, de 
31/03/2021, com base no princípio da autotutela.
acÓrdÃo Nº. 63.412
(Processo tc/521102/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciári do Estado do Pará
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso i, 
parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1. deferir excepcionalmente os registros dos contratos de admissão de 
servidores temporários firmado entre o INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDEN-
ciária do Estado do Pará – rosEMarY cUrsiNo MoUra MaGNo, aNa 
raQUEl PErEira carvalHo, rEiNaldo carNEiro dE olivEira, JUlia-
Na MoraEs dE alcÂNtara, Klissa NorlEN MoNtE vErdE sarMENto, 
GlEYsoN carlos saNtiaGo MoraEs, Maria fraNciElMa fErrEira dE 
farias, aNtÔNio MaGNo alvEs araÚJo, sHirlEY aNdradE dE castro 
CRAVEIRO e GEOVANE GLEYSON DA SILVA SARMENTO;
2. recomendar ao iGEPrEv que apresente o planejamento para realização do novo 
concurso para provimento dos cargos efetivos vagos em seu quadro de pessoal.
acÓrdÃo Nº. 63.413
(Processo tc/015624/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em 
favor de valdEcir fUrtado da costa, tHaYsE MoNtEiro ModEsto, 
lUiZ alEXaNdrE cardoso arGolo, MÔNica satiro dos saNtos e 
MariaNa PaNtoJa rodriGUEs, aprovados em concurso público realizado 
pela sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo.
acÓrdÃo Nº. 63.414
(Processo tc/009599/2022)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir excepcionalmente o registro do contrato de 
admissão de servidor temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO e PRARPRAMRE KWYRYTI KAIPEITI.
acÓrdÃo Nº 63.415
(Processo tc/525637/2013)
assunto: aPosENtadoria
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará.
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81 
de 26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado 
na Portaria aP nº 2593, de 20/06/2012, em favor de Maria HosaNa 
costa rodriGUEs BraGa, no cargo de Professor classe ii, Nível J, lotada 
na secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 63.416
(Processo tc/502799/2013)
assunto: Prestação de contas do HosPital rEGioNal dE caMEtá, refe-
rente ao exercício financeiro de 2012.
responsável: JoÃo Batista silva NUNEs
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar rEGUlarEs coM rEssalva as contas de responsabilidade do 
sr. JoÃo Batista silva NUNEs (cPf: ***750.232-**), ex-diretor do 
Hospital regional de cametá, no valor de r$ 10.647.945,51(dez milhões, 
seiscentos e quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos);
2) recomendar ao Hospital regional de cametá, que:
2.1) Programe adequadamente as compras serviços indispensáveis à con-
secução de suas atividades institucionais, para realizar, com devida ante-
cedência, os procedimentos licitatórios pertinentes, observando o princípio 
da anualidade do orçamento (art. 2°, caput, da lei n° 4.320/64), de modo 
a evitar dispensa de licitação decorrente da falta de planejamento;
2.2) abstenha-se da prática de fracionamento de despesa, evitando reali-
zar sucessivas contratações sem licitação, que tenham objetos de natureza 
idêntica/similar, cujo somatório ultrapasse o limite legalmente estabelecido 
para dispensar procedimento licitatório (art. 24, II, da Lei n° 8.666/93);
2.3) adote medidas preventivas de controle, que visem evitar ocorrência de im-
propriedades irregularidades, objetivando resguardar o Patrimônio Público; e
2.4) fortaleça a unidade de controle interno através de capacitação per-
manente, de forma a torná-lo mais atuante junto aos diversos setores do 
órgão em observância ao disposto nos arts. 159 e 160 do ritcE/Pa.
acÓrdÃo N.º 63.417
(Processo tc/503968/2014)
assunto: Prestação de contas do 9º cENtro rEGioNal dE saÚdE - saN-
TARÉM, referente ao exercício financeiro de 2013.
responsáveis: raiMUNdo NoNato colarEs caMarGo e EliaNE caldas 
dE MiraNda
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, in-
ciso ii, c/c o art.  61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar rEGUlarEs coM rEssalva as contas de responsabilidade do 
sr. raiMUNdo NoNato colarEs caMarGo JUNior (cPf: ***.745.312-
**), período de 11.11 a 31.12.2013, no valor de r$ 253.573,00 (duzen-
tos e cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e três  reais), e da sra. 
EliaNE caldas dE MiraNda (cPf: ***.974.932-**), período de 01.01 a 
10.11.2013, no valor de r$ 2.276.934,35(dois milhões, duzentos e seten-
ta e seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos), 
ex-diretores do 9º centro regional de saúde - santarém e
2) recomendar ao controle interno do 9º centro regional de saúde - san-
tarém que, tomando por base as falhas detectadas, atue de forma mais 
efetiva na avaliação atos de gestão, oferecendo, assim, o suporte neces-
sário aos atos de gestão.
acÓrdÃo N.º 63.418
(Processo tc/508282/2018)
assunto: aPosENtadoria
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP n.º 0741, de 01.02.2012, em favor de 
JosÉ Maria rodriGUEs dos saNtos, no cargo de Professor colaborador, 
Nível superior, lotado na secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.419
(Processo tc/510303/2017)
assunto: aPosENtadoria
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP n.º 1098, de 03.06.2015, em favor de 
Maria dE NaZarÉ PaNtoJa, no cargo de Professor classe Especial, Nível 
f, lotada na secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.420
(Processo tc/509070/2018)
assunto: PENsÃo civil
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na Portaria nº 0022, de 02/01/2018, em favor de lUcY 
PEdrEira costa, dependente do ex-segurado lauro santiago costa.
acÓrdÃo Nº. 63.421
(Processos tc/001988/2022 e tc/005966/2022)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 


